TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1.  O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preço da aquisição de licenças, incluindo suporte técnico e atualização de uso do software MicroStrategy e a Unidade de Serviços Técnicos (UST) para serviços técnicos especializados na área de tecnologia da informação para o desenvolvimento de projetos de Business Intelligence - BI em MicroStrategy, em lote único, a saber:

1.1.1. Serviço Técnico Especializado
1.1.1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria, desenvolvimento e manutenção em projetos de BI em MicroStrategy desktop, web e mobile.
1.1.2. Licenciamento, Suporte Técnico e Manutenção
1.1.2.1. Contratação de empresa para fornecimento de licença nomeada incluindo suporte técnico e atualização de versão para a ferramenta MicroStrategy.

2. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objetivo da contratação é implementar, manter, atualizar, prestar consultoria e suporte técnico à ferramenta MicroStrategy, já usada na CONTRATANTE, para atender as necessidades da CONTRATANTE. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1. Demanda Prevista
3.1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e suporte técnico especializados referentes à ferramenta MicroStrategy, de acordo com as especificações, padrões técnicos de desempenho e qualidade estabelecidos pela CONTRATANTE, compreendendo:
3.1.1.1. Serviço Técnico Especializado. 
	Item
	Especificação
	Descrição

	1
	Unidade de Serviço Técnico – UST
	Serviço de Desenvolvimento de Projetos de BI em MicroStrategy.


3.1.1.2. Licenciamento, Suporte Técnico e Manutenção. 
	Item
	Especificação
	Descrição

	2
	MicroStrategy Architect 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Architect 9 ou superior

	3
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Architect 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção do MicroStrategy Architect 9 ou superior

	4
	MicroStrategy Desktop Designer Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Desktop Designer Option 9 ou superior 

	5
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Desktop Designer Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Desktop Designer Option 9 ou superior

	6
	MicroStrategy Mobile
	Licença nomeada do MicroStrategy Mobile

	7
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Mobile
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Mobile

	8
	MicroStrategy Object Manager
	Licença nomeada do MicroStrategy Object Manager;

	9
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Object Manager
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Object Manager

	10
	MicroStrategy Intelligence Server Module 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Intelligence Server Module 9 ou superior

	11
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Intelligence Server Module 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Intelligence Server Module 9 ou superior

	12
	Microstrategy Intelligence Server Universal Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do Microstrategy Intelligence Server Universal Option 9 ou superior

	13
	Suporte Técnico e Manutenção Microstrategy Intelligence Server Universal Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção Microstrategy Intelligence Server Universal Option 9 ou superior

	14
	MicroStrategy Report Services Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Report Services Option 9 ou superior

	15
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Report Services Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Report Services Option 9 ou superior

	16
	MicroStrategy OLAP Services Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy OLAP Services Option 9 ou superior

	17
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy OLAP Services Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy OLAP Services Option 9 ou superior

	18
	MicroStrategy Distribution Services Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Distribution Services Option 9 ou superior

	19
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Distribution Services Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Distribution Services Option 9 ou superior

	20
	MicroStrategy Web Reporter Module 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Web Reporter Module 9 ou superior

	21
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Reporter Module 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Reporter Module 9 ou superior

	22
	MicroStrategy Web Universal Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Web Universal Option 9 ou superior

	23
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Universal Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Universal Option 9 ou superior

	24
	MicroStrategy Web Analyst Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Web Analyst Option 9 ou superior

	25
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Analyst Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Analyst Option 9 ou superior

	26
	MicroStrategy Web Professional Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Web Professional Option 9 ou superior

	27
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Professional Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Professional Option 9 ou superior


3.2. Fundamentação Legal
3.2.1. A natureza dos serviços descritos neste Termo de Referência - TR é própria para que sejam contratados mediante Pregão, nos termos da Lei no 8.666, de 21/06/1993; Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005; tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, nos termo do Art. 15, inciso II da Lei nº 8.666/1993, regulamentado pelo Decreto nº 3.931/2001 e alterações do Decreto nº 4.342/2002, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 e demais normas pertinentes.
3.3.  Motivação
As organizações vêm potencializando a utilização de seus dados através da tecnologia de Business Intelligence. As primeiras ferramentas de data warehousing e de suporte à decisão introduziram nas empresas os benefícios do acesso aos seus dados corporativos e a possibilidade de analisá-los. Os usuários do mundo dos negócios, em todos os níveis, procuram novas formas e mais sofisticadas de analisar e preparar relatórios sobre as informações pesquisadas em seus vastos data warehouses. Houve um aumento na demanda por projetos de BI cada vez mais poderosos e que colocassem as informações certas nas mãos de todos os usuários dentro da empresa.

A Codevasf adquiriu o MicroStrategy, por meio de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 37/2009-MD, do Ministério da Defesa,  Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 14/2009, como ferramenta de apoio às atividades no nível estratégico, tático e operacional. Portanto, trata-se de um elemento central que auxilia a tomada de decisões da empresa por meio de relatórios, documentos e painéis elaborados para análise e monitoramento.

Sua implantação demandou à Codevasf treinamento e capacitação de diversos usuários para utilização da ferramenta. Resultando na implantação de uma base de dados multidimensional do Sistema de Gestão de Contratos (SIGEC) no MicroStrategy.

O MicroStrategy é uma plataforma totalmente integrada que torna o BI mais rápido e de fácil utilização para usuários de negócio.

Desde a sua adoção, a Gerência de Tecnologia da Informação - AE/GTI vêm recebendo inúmeras demandas de implementação e disponibilização de novas soluções de BI, nessa ferramenta, partindo do princípio da transformação de dados em informações gerenciais para suportar o processo de tomada de decisão e alinhá-lo com os objetivos estratégicos da Codevasf.

Devido à familiaridade na ferramenta com projetos implantados e usuários capacitados, entendemos que, a fim de se economizar meios materiais e de se racionalizar a difusão do conhecimento, pretende-se valer do princípio legal da padronização para aquisição de licenças da mesma ferramenta OLAP, prevista no artigo 15, I, da Lei nº 8.666/93, onde está expresso que, sempre que possível, deve-se atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantias oferecidas.

Por não dispor de quadro próprio de empregados especializados na plataforma MicroStrategy e contrato com empresa especialista vigente, a Codevasf necessita de uma empresa que implemente, mantenha, atualize, preste consultoria e suporte técnico especializado à plataforma MicroStrategy.  Assim, a Gerência de Tecnologia da Informação conseguirá atender as diversas demandas da empresa permitindo uma melhor gestão das informações.
3.4. Resultados a Serem Alcançados
3.4.1. A contratação dos serviços descritos neste Termo proporcionará os seguintes benefícios:
a) Melhorias específicas nos novos releases trarão benefícios significativos, tais como: Funcionalidades aprimoradas de mobile para iPhone e iPad; novas possibilidades de visualizar e analisar os dados através do Visual Insight; melhoria de performance por meio de tecnologia de aceleração in-memory; incremento nas experiências de análise feitas por meio de painéis; início mais rápido dos novos aplicativos para mobile; funcionalidades expandidas de geolocalização com visualização de mapeamento aprimorada para painéis em mobile e MicroStrategy Web com Google e integração com ESRI; centro único e universal de informação, ou seja, uma única camada de metadados; segurança unificada no usuário com administração centralizada.

b) Elaboração de Scoredcards e Dashboards que provê informações rápidas com visualizações personalizadas para executivos e todos os níveis da organização.

c) Elaboração de Relatórios Corporativos para a grande massa de profissionais fornecendo informações detalhadas para os tomadores de decisão por toda a empresa.

d) Permissão aos power users e analistas de informações, abrangência investigativa total de cada parte do data warehouse.

e) Melhoria significativa na performance dos relatórios, documentos e painéis apresentados em virtude da otimização do código SQL gerado pelo MicroStrategy por meio de incremento do algoritmo de geração do código e do desempenho na transferência de dados agilizando o processamento.
4. SERVIÇOS TÉCNICOS
4.1. 
Os serviços serão executados preferencialmente nas dependências da CONTRATADA e na CONTRATANTE de comum acordo entre as parte, utilizando as boas práticas de gerenciamento de projetos e repasse de conhecimento, com gestão por demanda de tarefas e uso dos perfis de serviços, em conformidade com as disposições contidas neste Termo de Referência e seus anexos.
4.2. Manutenção e desenvolvimento de soluções de BI

4.2.1. As Unidades de Serviços Técnicos – UST serão utilizadas para a execução dos serviços de:

a) Realização de levantamento e entendimento de quais necessidades, funcionalidades, telas, regras de negócios e relatórios serão necessários para que a ferramenta se torne totalmente aderente às necessidades da CONTRATANTE;

b) Adaptação das tecnologias ofertadas segundo levantamentos realizados e aprovados pela CONTRATANTE para a integração, complementação dos sistemas legados, disponibilização dos dados e informações, recursos de visualização e manipulação dos dados. As adaptações poderão abranger se necessárias, todas as funcionalidades disponíveis, com o objetivo de aprimorar as funções às expectativas da CONTRATANTE;

c) Apoio à criação e/ou alteração de funcionalidades, telas e regras de negócios da ferramenta;

d) Realização de integração da solução com sistemas externos, respeitando normas e padrões de integração ou regras definidas entre as partes interessadas;

e) Desenvolvimento e manutenção evolutiva da solução de BI da CONTRATANTE, tais como relatórios, painéis, consultas, modelo multidimensional, processo de extração, transformação, banco de dados e carga (ETL);

f) Apoio à concepção de painéis de controle e as especificações dos trabalhos ;

g) Realização de manutenção evolutiva quando da necessidade de adição de uma funcionalidade visando a adaptação e/ou melhoria de componentes e objetos da solução implementada.
4.2.2. Tipos de manutenção prevista e suas características:

a) Manutenção Corretiva – consiste na correção de defeitos na ferramenta MicroStrategy. Abrange comportamentos inadequados que causem problemas de uso ou funcionamento do sistema.

b) Manutenção Adaptativa – adequação do MicroStrategy às mudanças de ambiente operacional, compreendendo hardware e software básico, mudanças de versão, linguagem e SGBD, que não impliquem em inserção, alteração ou exclusão de funcionalidades.

c) Manutenção Evolutiva – corresponde a inclusão, alteração e exclusão de características e/ou funcionalidades nas soluções de BI existentes, decorrentes de alterações de regras de negócio e/ou demandas legais.

d) Manutenção Perfectiva – corresponde às adequações das soluções de BI à necessidade de melhorias, sem alteração de funcionalidades, sob o ponto de vista do usuário. A finalidade da manutenção perfectiva é promover a melhoria de desempenho, a manutenibilidade e usabilidade do sistema.

e) Manutenção Cosmética – corresponde às adequações de layout de exibição das soluções de BI, sem alteração do escopo da funcionalidade ou da regra de negócio do produto. 
4.3. Consultoria
4.3.1. As Unidades de Serviços Técnicos – UST serão utilizadas para a execução dos serviços de:
a) Parametrização e/ou customização da ferramenta, conforme adaptações especificadas;

b) Serviço de apoio aos gestores e técnicos, para auxiliar nas tomadas de decisões estratégicas da Organização, quanto aos processos e necessidades de utilização do MicroStrategy;

c) Serviço de planejamento e documentação dos processos de instalação, utilização e configuração dos produtos ou módulos do MicroStrategy;
d) Transferência das tecnologias mediante repasse dos conhecimentos relacionados aos produtos suas utilizações e processos operacionais;

e) Repasse do conhecimento para entendimento de uso das funcionalidades da solução de BI elaborada.

4.4. Suporte Técnico
4.4.1. O período de Garantia Técnica deverá ser de 12 (doze) meses para todos os produtos cotados e será contado a partir da data do evento de Aceitação da Instalação a ser emitido pelo Fiscal de Contrato.

4.4.2. Durante o período de Garantia será realizada a atualização dos softwares para as versões mais recentes, sem ônus adicional para a CONTRATANTE além daquele já cotado na proposta.

4.4.3. Forma de atendimento da Garantia:
a) O atendimento para os softwares será do tipo telefônico, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial (8h às 18h). Deverá ser realizado por profissionais especializados e deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado;

b) O tempo para o atendimento inicial do chamado de software será de 1 (uma) hora, após a abertura do chamado, e o prazo máximo para solução deverá ser de 5 (cinco) dias úteis após a abertura do chamado.

5. 
CUSTO ESTIMADO
5.1. As despesas com o Contrato resultante da concorrência a que se refere este Termo de Referência estão estimadas em R$ 1.803.850,62 (Um milhão, oitocentos e três mil, oitocentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos), conforme quadros abaixo.
5.1.1. Serviço Técnico Especializado 
	Item
	Especificação
	Descrição
	Quantitativo
	Custo Unitário
	Custo Total (R$)

	1
	Unidade de Serviço Técnico – UST
	Serviço de Desenvolvimento de Projetos de BI em MicroStrategy.
	Até 5.000
	205,00
	1.025.000,00


5.1.2. Licenciamento, Suporte Técnico e Manutenção.
	Item
	Especificação
	Descrição
	Quantitativo
	Custo Unitário
	Custo Total

	2
	MicroStrategy Architect 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Architect 9 ou superior 
	1
	13.816,67
	13.816,67

	3
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Architect 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Architect 9 ou superior
	1
	3.039,67
	3.039,67

	4
	MicroStrategy Desktop Designer Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Desktop Designer Option 9 ou superior
	3
	8.400,00
	25.200,00

	5
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Desktop Designer Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Desktop Designer Option 9 ou superior
	3
	1.848,00
	5.544,00

	6
	MicroStrategy Mobile
	Licença nomeada do MicroStrategy Mobile 
	30
	1.637,50
	49.125,00

	7
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Mobile
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Mobile
	30
	360,25
	10.807,50

	8
	MicroStrategy Object Manager
	Licença nomeada do MicroStrategy Object Manager
	1
	71.250,00
	71.250,00

	9
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Object Manager
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Object Manager
	1
	15.675,00
	15.675,00

	10
	MicroStrategy Intelligence Server Module 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Intelligence Server Module 9 ou superior
	80
	1.116,67
	89.333,60

	11
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Intelligence Server Module 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Intelligence Server Module 9 ou superior
	80
	245,67
	19.653,60

	12
	Microstrategy Intelligence Server Universal Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do Microstrategy Intelligence Server Universal Option 9 ou superior
	80
	850
	68.000,00

	13
	Suporte Técnico e Manutenção Microstrategy Intelligence Server Universal Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção Microstrategy Intelligence Server Universal Option 9 ou superior
	80
	187
	14.960,00

	14
	MicroStrategy Report Services Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Report Services Option 9 ou superior
	80
	1.116,67
	89.333,60

	15
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Report Services Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Report Services Option 9 ou superior
	80
	245,67
	19.653,60

	16
	MicroStrategy OLAP Services Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy OLAP Services Option 9 ou superior
	80
	1.116,67
	89.333,60

	17
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy OLAP Services Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy OLAP Services Option 9 ou superior
	80
	245,67
	19.653,60

	18
	MicroStrategy Distribution Services Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do Distribution Services Option 9 ou superior 
	25
	583,33
	14.583,25

	19
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Distribution Services Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Distribution Services Option 9 ou superior
	25
	128,33
	3.208,25

	20
	MicroStrategy Web Reporter Module 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Web Reporter Module 9 ou superior
	76
	566,67
	43.066,92

	21
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Reporter Module 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Reporter Module 9 ou superior
	76
	124,67
	9.474,92

	22
	MicroStrategy Web Universal Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Web Universal Option 9 ou superior
	76
	729,17
	55.416,92

	23
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Universal Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Universal Option 9 ou superior
	76
	160,42
	12.191,92

	24
	MicroStrategy Web Analyst Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Web Analyst Option 9 ou superior
	26
	1.116,67
	29.033,42

	25
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Analyst Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Analyst Option 9 ou superior
	26
	245,67
	6.387,42

	26
	MicroStrategy Web Professional Option 9 ou superior - Named User
	Licença nomeada do MicroStrategy Web Professional Option 9 ou superior
	1
	908,33
	908,33

	27
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Professional Option 9 ou superior
	Suporte Técnico e Manutenção MicroStrategy Web Professional Option 9 ou superior
	1
	199,83
	199,83

	VALOR TOTAL:
	1.803.850,62



5.2. Os serviços e licenças contratados serão implementados gradativamente, de acordo com as necessidades da CODEVASF, não ficando esta obrigada a utilizar o total de Unidades de Serviços Técnicos e nem o quantitativo de licenças estimadas para esta contratação.

5.3. No interesse da CONTRATANTE o objeto do Contrato poderá ser suprimido ou aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65, §§ 1º e 2º inciso II, da Lei nº 8.666/93.
6. MÉTODOS E PROCESSOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Serviços de Consultoria, Desenvolvimento e Manutenção das Soluções de BI.

6.1.1. Para a contratação dos serviços, a CONTRATANTE encaminhará para a CONTRATADA uma Solicitação de Atendimento e demais documentos de apoio que julgar necessário.

6.1.2. A CONTRATADA deverá encaminhar à Gerência de Tecnologia da Informação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do recebimento da Solicitação de Atendimento, um Plano de Projeto.

6.1.3. O Plano de Projeto descreve o detalhamento do serviço, características técnicas, mensuração do serviço, cronograma físico-financeiro e valor da proposta. O detalhamento da mensuração do serviço deverá estar anexo ao Plano de Projeto com planilha detalhada descrevendo a contagem de Unidades de Serviços Técnicos (USTs).

6.1.4. Para cada serviço contratado poderá ser definido, entre a CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA, o nível de documentação exigido para sua execução.

6.1.5. A execução do serviço somente poderá ser realizada, após a aprovação do Plano de Projeto pela CONTRATANTE.

6.1.6. A solicitação para início da execução dos serviços ocorrerá por meio de Ordem de Serviço (OS), assinada por profissional da CONTRATANTE, formalmente designado para isso. 

6.1.7. A Ordem de Serviço descreve o serviço a ser executado, visando autorizar seu início, delimitar o prazo de entrega do serviço, identificar os artefatos a serem entregues e seus respectivos desembolsos de acordo com as métricas identificadas para os serviços propostos (UST). 

6.1.8. As Ordens de Serviço emitidas deverão estar coerentes com definições contidas no Plano de Projeto aprovado.

6.1.9. A soma do(s) volume(s) e do(s) valor(es) estimados para desembolso das previsões de entrega nunca poderá ser superior ou inferior ao volume e valor total estimado para os serviços contratados.

6.1.10. Finalizados todos os serviços descritos na Ordem de Serviço, por parte da CONTRATADA e entregue a CONTRATANTE, será emitido o Termo de Recebimento de Serviço.

6.1.11. O Termo de Recebimento de Serviço é o instrumento utilizado para determinar a entrega dos serviços descritos na OS e contar o prazo para homologação da CONTRATANTE acordado com a CONTRATADA para posterior assinatura do Termo de Aceite e pagamento da OS. No Termo de Recebimento de Serviço a CONTRATANTE informará os serviços executados e as atividades realizadas. 

6.1.12. Para identificar a conformidade dos serviços entregues pela CONTRATADA o Termo de Recebimento de Serviço - será classificado pela CONTRATANTE, considerando os seguintes critérios:
a) Rejeitado - quando o(s) artefato(s) entregue(s) não for(em) aceito(s) pela CONTRATANTE sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades estabelecidas para o caso.

b) Recebido - quando o(s) artefato(s) entregue(s) for(em) recebidos integralmente pela CONTRATANTE, não cabendo nenhum ajuste.

c) Recebido com ajustes - quando o(s) artefato(s) entregue(s) for(em) recebido(s), entretanto, a CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA uma relação de ajustes a serem realizados, com prazo para adequação e reapresentação.
6.1.13. Qualquer decisão que implique em aumento do número de Unidades de Serviços Técnicos deverá ser aprovada pela CONTRATANTE.

6.1.14. O Termo de Aceite é o instrumento utilizado após homologação, quando couber, dos serviços realizados, caracterizando o final do serviço objeto da OS.

6.1.15. Quando todas as entregas forem recebidas e homologadas, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Aceite do Serviço. 

6.1.16. Os serviços somente serão considerados como finalizados, após a assinatura do Termo de Aceite do Serviço, por parte da área demandante da CONTRATANTE.

6.1.17. Os custos relacionados aos deslocamentos, ocorridos em função de entendimento, validação e/ou aceite dos serviços, serão por conta da CONTRATADA.

6.1.18. O pagamento será efetuado mediante fatura relativa aos serviços efetivamente realizados. O pagamento somente será efetuado após o ateste da fatura pelo fiscal do contrato da CONTRATANTE e por meio do Termo de Aceite do Serviço.

6.1.19. Nos casos em que a Ordem de Serviço for cancelada por solicitação da CONTRATANTE, o trabalho já executado deverá ser medido e pago pela CONTRATANTE.
6.1.20. As atividades são valoradas em função do seu nível de complexidade. Dada a variação da complexidade das atividades existentes, criaram-se níveis para enquadramento. Proporcional ao nível de complexidade da atividade está à especialização dos profissionais que as executarão, de forma que a quantidade de unidades de serviço técnico garanta a justa remuneração da atividade.

6.1.21. A complexidade das atividades considera a relevância dos serviços, sua precedência sobre as demais, sua dificuldade operacional, o grau de documentação existente, as características dos profissionais de mercado e sua capacidade em cumprir as atividades.

6.1.22. Abaixo estão descritos e exemplificados os graus de complexidade adotados com a respectiva valoração em UST:
	Complexidade
	Descrição
	Valor em UST

	Baixa
	Testes; Instalação de Ferramentas de BI; Instalação Ferramenta de Integração; Mesclar Repositórios e Catálogos de Ferramenta.
	0,5

	Intermediária
	Criação de Camadas de Metadados; Criação/Edição de Usuários e Perfis de Acesso; Criação/Edição de Relatórios; Criação/Edição de Painéis; Agendamento de Análises; Migração de Repositórios e Catálogos; Administração dos Serviços do software OLAP; Customização Gráfica de Ferramenta; Manutenção Corretiva e Evolutiva de Sistemas; Elaboração, Revisão, Verificação, Preparação e Implementação de Modelos de Negócios; Definição de Padrões de Interface.
	0,75

	Mediana
	Validação de Relatórios; Validação de Painéis; Criação/Edição de Camada de Metadados com Origem Multidimensional; Integração com Soluções de Geoprocessamento; Integração com LDAP; Banco de Dados e de Aplicações; Liderança de Equipes; Elaboração de Documentação de Projeto; Repasse de Conhecimento/Mentoria, Infraestrutura e Dimensionamento de Hardware; Design e Revisão da Solução; Operação Assistida; Design de Mapas.
	1,0

	Alta
	Levantamento de Requisitos de Negócio; Levantamento de Requisitos Técnicos; Projetos de Arquitetura de Soluções de Business Intelligence; Definição de Arquitetura Física; Dimensionamento de Hardware; Definição de Protótipos Não Funcionais; Concepção de Modelos Lógicos e Físicos; Elaboração de Cronogramas; Especificação de Camada de Metadados; Configuração de Performance de Ferramenta de Integração; Customização de Performance de Banco de Dados; Configurações de Performance de Ferramenta OLAP; Modelagem de Banco de Dados Geográfico; Tuning de Banco de Dados Geográfico.
	1,25


6.1.23. Para fins de cálculo do total de UST necessário para a entrega de cada produto discriminado no plano de projeto, levarão em consideração as horas necessárias em razão de sua complexidade, conforme fórmula abaixo:
Total_UST = QTD_Horas * Fator_Comp

Total_UST – Quantidade Total de Unidades de Serviço Técnico;
QTD_Horas – Quantidade Total de Horas; e
Fator_Comp – Fator por Complexidade
O valor de cada Ordem de Serviço será calculado por meio da seguinte fórmula:
Valor da O.S = Valor da UST * Total _UST

Valor da UST – Corresponderá ao valor da proposta vencedora

6.2. Licenciamento, Suporte Técnico e Manutenção.

6.2.1. Para a contratação do licenciamento, suporte técnico e manutenção a CONTRATANTE encaminhará para a CONTRATADA uma Ordem de Fornecimento com as aquisições que julgar necessário.

6.2.2. A CONTRATADA terá um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, para entregar os licenciamentos.  
7. PRAZOS E CONDIÇÕES

7.1. O atendimento à requisição de novas implementações será iniciado em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas após recebimento formal da Ordem de Serviço e contará com esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a apresentar o produto esperado no prazo determinado, ressalvados os casos fortuitos ou força maior. As demandas de manutenções corretivas deverão ser iniciadas em no máximo 2 (duas) horas após o recebimento da Ordem de Serviço.

7.2. A CONTRATANTE poderá intervir e definir os prazos específicos para cada atividade, etapa ou disciplina do processo executado pela CONTRATADA no caso de ambas não conseguirem negociar um prazo justo entre si para cada atividade do serviço executado.

7.3. A quantidade de esforço necessário para atendimento de um objetivo definido na Ordem de Serviço pode ser redimensionada, desde que as partes estejam em comum acordo. Neste caso, será necessária a apresentação prévia, pela CONTRATADA, de Relatório de Impacto, detalhando as causas do redimensionamento e os efeitos decorrentes, e a abertura de uma nova Ordem de Serviço em aditamento a anterior. O Relatório de Impacto pressupõe que somente as tarefas não realizadas serão objeto de redimensionamento.

7.4. Os serviços serão executados pela CONTRATADA, na forma, quantidade e qualidade pactuada, a partir da data de assinatura do CONTRATO, nos locais a critério da CONTRATANTE.
7.5. Se as correções de desconformidades dos produtos entregues apontadas pela CONTRATANTE gerarem retrabalho, neste ou em outros produtos, as correções correrão por conta da CONTRATADA.
8. FISCALIZAÇÃO
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão exercidos pelo Fiscal do Contrato, designado para esse fim pela CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir eventuais dúvidas no curso da sua prestação e de tudo dará ciência à CONTRATADA, para fiel execução contratual, consoante os termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

8.2. Compete ao Fiscal do Contrato exigir o cumprimento das cláusulas do Contrato, além de solicitar, mediante justificativa, a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que comprometa a perfeita execução dos serviços ou que crie obstáculos à fiscalização;

8.3. A CONTRATADA indicará um preposto para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, durante o período de vigência do Contrato.

9. MULTAS
9.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato ou por inexecução das obrigações assumidas sobre as Ordens de Serviço, a multa será aplicada pela CONTRATANTE, observando-se o seguinte:

a)
0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia devido à inexecução das obrigações assumidas, incidentes sobre o valor das Ordens de Serviço não executadas, limitado a 30(trinta) dias;

b)
10% (dez por cento) incidentes sobre o valor das Ordens de Serviços não executadas, no caso de atraso por período entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias;

c)
15% (quinze por cento) sobre o valor das Ordens de Serviços não executadas, no caso de atraso na execução superior a 60 (sessenta) dias, ou pela recusa em receber as Ordens de Serviços.

9.2. A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste item.

9.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada através de ação judicial.

9.4. A CONTRATADA, cientificada da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, para apresentar recurso à CONTRATANTE. Ouvida a fiscalização e o responsável pelo contrato, o recurso será encaminhado a Assessora Jurídica, que procederá ao seu exame.

9.5. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva, que poderá relevar ou não a multa.

9.6. Em caso de relevação da multa, a CONTRATANTE se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituídos essa revelação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

9.7. Caso a multa seja mantida pela Diretoria Executiva, não caberá novo recurso administrativo.

10. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS
10.1. As licitantes deverão apresentar um atestado ou certidão de capacidade técnica de 1.000 USTs, fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, lavrado em papel timbrado, com endereço e CNPJ, onde deverá estar comprovada que a empresa participante desempenha (ou desempenhou), de forma satisfatória prestação de serviços compatíveis com o objeto deste termo de referência.

10.2. As licitantes deverão apresentar uma carta oficial do fabricante (MicroStrategy), onde deverá haver a sua autorização expressa para a comercialização dos produtos para instituições governamentais, o que será verificado através de declaração emitida pelo fabricante.

10.3. As licitantes deverão apresentar Certificação MicroStrategy Certified Engineer (MCE) para pelo menos 1 (um) técnico do quadro permanente da empresa.
11.  LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. Os serviços constantes do objeto deste Termo de Referência deverão ser executados nas dependências e com recursos de desenvolvimento da empresa CONTRATADA.

11.2. Alternativamente, as atividades podem ser realizadas nas dependências da CONTRATANTE, em casos que se configure situação de interesse da Administração, por razões de ordem técnica, administrativa ou de segurança. Nestes casos, a alocação das dependências ficará a cargo da CONTRATANTE.

11.3. Caso a empresa contratada não possua sede na cidade da CONTRATANTE, deverá arcar com os custos de deslocamento entre a Sede da CONTRATANTE e a Sede da CONTRATADA, incluindo-se os custos referentes à hospedagem e a alimentação. Além disso, não implicarão também em nenhuma forma de acréscimo ou majoração nos valores dos serviços, bem como, nenhum tipo de pagamento correspondente a horas extras ou adicionais noturnos.
12. SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS
12.1. O acompanhamento dos serviços será exercido por representantes designados pela CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços.

12.2. A CONTRATADA se sujeitará à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados.

12.3. As irregularidades detectadas pela fiscalização da CONTRATANTE serão imediatamente comunicadas à CONTRATADA para a correção ou adequação, sendo ainda, registradas em documento apropriado.

13. REAJUSTAMENTO
13.1. O valor poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de um ano a contar da data da assinatura do contrato, mediante manifestação expressa da CONTRATADA, tendo como limite máximo a variação do IGP/DI – FGV ocorrida nos dozes meses anteriores ao reajuste, conforme fórmula abaixo. O reajuste calculado deverá sem encaminhado a CONTRATANTE para análise e posterior aprovação.
IR =   IST mês renovação – ISTmês base    x 100


IST mês base
Onde:

IR corresponde ao índice de reajustamento;

IST mês renovação corresponde ao valor do IGP/DI referente ao mês de renovação;

IST mês base corresponde ao valor do IGP/DI referente ao 12º (décimo segundo) mês anterior ao mês de renovação.
14. PAGAMENTO
14.1. O pagamento será realizado com a entrega dos produtos autorizados, objeto deste Termo de Referência, conforme Ordens de Serviço ou Fornecimento executadas.

14.2. O pagamento será efetuado mediante fatura contendo a descrição dos serviços efetivamente realizados, conforme Ordens de Serviço ou Fornecimento. O pagamento somente será efetuado após o ateste da fatura pelo fiscal do contrato da CONTRATANTE.

14.3. Será observado o prazo de até 30(trinta) dias para pagamento, contado da data final do período de adimplemento, conforme estabelece o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93.

14.4. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da Sede da CODEVASF, e deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à licitante vencedora para correções.

14.5. Na hipótese de irregularidade no cadastro ou habilitação no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexo e rescisão do contrato.

14.6. A fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter a descrição dos serviços a que se destina.

14.7. O pagamento será procedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação previstos nos arts. 27 a 32 da Lei nº 8.666/93, e ainda, do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela CONTRATANTE.

14.8. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

14.9. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura com Código de Barras, um vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

14.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

14.11. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

14.12. Atendido ao disposto nos itens anteriores a CONTRATANTE considera como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento do serviço, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

14.13. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega a CONTRATANTE dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não for atendido, implica desconsideração pela CONTRATANTE dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento.

14.14. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

14.15. A CONTRATANTE deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou glosas devidas pela CONTRATADA.

14.16. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

14.17. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 14.12, caso em que a CONTRATANTE pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:
AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária
P = Valor da Parcela a ser paga; e
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:
I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 – 1, onde:
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”;
d = Número de dias em atraso no mês “m”;
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária.
15. GARANTIA DOS SERVIÇOS
15.1. A garantia para os serviços prestados em cada Ordens de Serviço será obrigatória, e seu prazo será de 90 (noventa) dias, a contar da data do Termo de Aceite do Serviço emitido pela CONTRATANTE.

15.2. Durante o prazo de garantia, todos os eventuais erros ou falhas identificados nos serviços prestados, objeto das ordens de Serviço, deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, mesmo em se tratando de softwares e outros artefatos já considerados aceitos pela CONTRATANTE.

15.3. O direito da CONTRATANTE à garantia de um serviço cessará caso o software ou o artefato envolvido neste serviço seja alterado pela CONTRATANTE ou por outros FORNECEDORES, a serviço da CONTRATANTE. Caso a própria CONTRATADA realize manutenções no software ou no ARTEFATO, permanece o direito da CONTRATANTE à garantia.

15.4. O prazo de garantia deverá ser respeitado pela CONTRATADA mesmo após o término do prazo de vigência do Contrato.

15.5. O prazo máximo para correção de defeitos não poderá ser maior que 20% (vinte por cento) do prazo definido na Ordem de Serviço.
15.6. Após a vigência do contrato os serviços prestados terão garantia por mais 3 (três) meses, devendo ser observados os requisitos impostos no artigo 19, inciso XIX da IN nº 06/2013 do MPOG. 


16. OBRIGAÇÕES
16.1. DA CONTRATADA

16.1.1. Manter equipe para cumprimento do objeto da licitação, com estrutura suficiente para atender às necessidades administrativas e de atendimento e com alocação dos perfis necessários.

16.1.2. Realizar reuniões periódicas presenciais, na SEDE da CODEVASF, em Brasília, com o Fiscal do Contrato, visando ao aprimoramento e à eficiência dos serviços prestados.

16.1.3. Se ocorrerem problemas advindos de soluções propostas pela CONTRATADA, as correções serão executadas sem custo financeiro adicional para a CONTRATANTE.

16.1.4. Atender às solicitações de serviços nos cronogramas que venham a ser estabelecidos em negociação entre as partes.

16.1.5. Indicar formalmente preposto do contrato para acompanhamento dos serviços junto a CONTRATANTE.

16.1.6. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, qualquer representante cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios.

16.1.7. A CONTRATADA será responsável, sem qualquer espécie de solidariedade por parte da CONTRATANTE, pelas obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista, acidentária e civil, em relação ao pessoal que a mesma alocar para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, ainda que verificados nas dependências da CODEVASF.

16.1.8. Comunicar à Fiscalização qualquer erro, desvio ou omissão, referente ao estipulado no Contrato Administrativo.

16.1.9. Não transferir a terceiros o Contrato, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente.

16.1.10. Assumir todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações decorrentes do Contrato;

16.1.11. Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por força da contratação.

16.1.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as características e funcionamento da Solução.
16.2. DA CONTRATANTE 
16.2.1. Designar o Fiscal do Contrato, que será responsável pelo monitoramento e verificação da conformidade da prestação dos serviços às exigências descritas neste Termo de Referência.

16.2.2. Prestar a informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

16.2.3. Fiscalizar a entrega dos produtos e serviços, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas.

16.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com a solicitação.

16.2.5. Indicar os profissionais que participarão das atividades junto com a CONTRATADA.

16.2.6. Exercer o efetivo acompanhamento da execução do contrato

16.2.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:

· Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este Termo de Referência;

· A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Termo de Referência.

16.2.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
17. PROPOSTA DE PREÇOS 

17.1. A licitante deverá apresentar a Proposta de Preços em reais (R$) para os valores unitários e totais dos itens apresentados nos quadros de Custo Estimado no item 5 deste termo.

17.2. Os totais das USTs cotadas incluirão todas e quaisquer despesas, tais como tributos, custos com estrutura administrativa, encargos e demais despesas que venham a incidir, direta ou indiretamente na prestação de serviços objeto dessa licitação e devem ser consideradas todas e quaisquer despesas com mão-de-obra (com base no salário e em outros direitos fixados para cada categoria por meio de acordo ou convenção coletiva de trabalho, sentença normativa ou outra forma prevista em lei), material, inclusive de consumo, transportes, deslocamento, hospedagem e fretes de material, bem como os demais encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; taxas, inclusive de administração, emolumentos, prêmios de seguro, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas diretas ou indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos serviços, inclusive equipamentos (hardware), programas (software) e lucro, necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência.

17.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na Proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser prestado sem ônus adicional.

17.4. O preço unitário e total será informado em moeda corrente nacional (R$), com duas casas decimais, expresso em algarismos e por extenso.

17.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o direito de pleitear, na vigência do Contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

17.6. Não será considerada nenhuma vantagem não prevista neste Termo de Referência.

17.7. Não será admitida Proposta de Preço que apresente preço global, irrisório ou de valor zero ou que venha a ser considerada inexequível.

17.8. A prova da exequibilidade dos preços cotados compete exclusivamente ao autor da Proposta.

17.9. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.

17.10. Consideram-se manifestamente inexequíveis também as Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

17.11. A média aritmética dos valores das Propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado neste termo; ou

17.12. O valor orçado pelo órgão licitante.

17.13. As Propostas que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de informações adicionais ou em processo de diligência promovido pela Comissão de Licitação serão desclassificadas por inexequibilidade.

17.14. As Propostas em presunção de inexequibilidade, conforme critérios estabelecidos, que vierem a ser aceitas pela Comissão de Licitação deverão, todavia, ser objeto de garantia adicional, nos termos, pressupostos e valores do §2º do art. 48 da Lei 8.666/93.
18. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas com a execução do contrato correrão à conta do programa de trabalho 63741 – 04.122.2111.2000.0001 - Administração da Unidade - NA - Tecnologia da Informação e Modernização da Gestão Organizacional.
19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

19.1. O prazo de vigência do contrato, a ser firmado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será de acordo com a proposta vencedora observando o prazo máximo de 12 (doze) meses para sua conclusão e terá início na data de sua assinatura.

19.2. No interesse da CONTRATANTE o objeto do Contrato poderá ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do  Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
20. CAUÇÃO
20.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação, a fim de assegurar a sua execução, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666/93, à sua escolha.
21. RESCISÃO
21.1. A CODEVASF poderá rescindir, a qualquer tempo, o Contrato que vier a ser assinado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer espécie de direito, nos casos previstos na Lei nº 8.666/93 e no Contrato a ser firmado entre as partes.

Brasília, 08 de dezembro de 2014.

Vinícius Lopes Coutinho

Chefe da AE/GTI/USI

